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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de José Bonifácio garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.josebonifacio.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.josebonifacio.dioe.com.br

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.josebonifacio.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de José Bonifácio
CNPJ 45.141.132/0001-71
Rua 21 de Abril, nº 482 – Centro
Telefone: (17) 3245-9200
Site: www.josebonifacio.sp.gov.br
Diário: www.josebonifacio.dioe.com.br

Câmara Municipal de José Bonifácio
Avenida Romeu Maia Souto, nº 20 – Centro
Telefone: (17) 3245-1213
Site: www.camarajosebonifacio.com.br

Fundação de Ensino Oswaldo Bertazoni
Rua Sete de Setembro, nº 285 – Centro
Telefone: (17) 3265-3277
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Decretos

DECRETO Nº. 2.581/2014.
INSTITUI A COMISSÃO PARA 
ELABORAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
JOSÉ BONIFÁCIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e etc...

CONSIDERANDO que o artigo 1º, da Lei Federal 
nº. 13.005, de 25 de junho de 2014 aprovou o Plano 
Nacional de Educação – PNE, com vigência de 10 (dez) 
anos, a contar da publicação da mesma, com vistas ao 
cumprimento do dispositivo do artigo 214 da Constituição 
Federal;

CONSIDERANDO as diretrizes do Plano Nacional de 
Educação – PNE, nos incisos I a X, do artigo 2º, da Lei 
Federal nº. 13.005/2014;

CONSIDERANDO que o Município deverá elaborar 
seu correspondente Plano de Educação, ou adequar 
o plano já aprovado em lei, em consonância com as 
diretrizes, metas e estratégias contidas no PNE, no prazo 
de 1 (um) ano, contado da publicação da Lei Federal, 
justificando-se de fundamental importância para todos; 

D E C R E T A:- 	

ART. 1º- A Comissão responsável pela elaboração 
do Plano Municipal de Educação de José Bonifácio, 
integrada por representantes de segmentos educacionais 
e municipais, fica constituída na seguinte conformidade:

I – Representantes do Poder Executivo Municipal:

Titular: Edmilson Pereira Alves – RG: 26.819.155-4 
SSP/SP - CPF: 166.105.628-81.

Suplente: Adélcio Bastos – RG: 12.533.233-6 SSP/SP 
- CPF: 066.289.928-88.

II – Representantes do Poder Legislativo Municipal:

Titular: Cássio Elmo Gonçalves Gallo – RG: 
20.352.824-4 SSP/SP – CPF: 171.750.318-74.

Suplente: Dilmo Resende de Carvalho – RG: 
16.816.190 SSP/SP – CPF: 092.578.698-57.

III – Representantes da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes - SEDUCE:

Titular 1: Jaqueline de Souza José – RG: 15.626.395 
SSP/SP - CPF: 066.290.458-31.

Suplente 1: Neiva Meireles Vieira – RG: 15.206.810-6 
SSP/SP - CPF: 734.796.918-20.

Titular 2: Alex Carlos Pazini – RG: 42.016.003-6 SSP/
SP – CPF: 331.437.808-43.

Suplente 2: Solange Bot Mendonça – RG: 28.455.847-
3 SSP/SP - CPF: 274.877.248-24.

IV – Representantes da Diretoria Regional de Ensino:

Titular: Luiz Reinaldo Lopes - RG: 4.798.256 SSP/SP 
– CPF: 501.078.288-04.

Suplente: Rosângela Cristina Caldas Quintas - RG: 
18.091.745-6 SSP/SP – CPF: 070.328.938-13.

V – Representantes de Professores de Escolas 
Municipais:

Titular 1: Odair Benedito Francisco – RG: 30.908.782-
X SSP/SP – CPF: 296.610.848-74.

Suplente 1: Osmar José Vieira – RG: 19.243.743 SSP/
SP – CPF: 070.328.878-48.

Titular 2: Terezinha Aparecida Vendrami – RG: 
15.201.782 SSP/SP – CPF: 085.449.958-02.

Suplente 2: Ana Lucia Mendes Almeida Malagoli – RG: 
16.732.771-9 SSP/SP – CPF: 078.007.378-96.

VI – Representantes de Diretores de Escolas 
Municipais:

Titular: Mirian da Silva Cerozi – RG: 14.173.605-7 
SSP/SP – CPF: 272.235.328-82.

Suplente: Fátima Henrique de Carvalho Castilho – 
RG: 12.871.223-5 SSP/SP – CPF: 112.429.748-06.

VII – Representantes de Professores de Escolas 

PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais
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Estaduais:

Titular: Alessandra Andrea Nassif Vivas – RG: 
21.999.299-X SSP/SP – CPF: 169.767.698-70.

Suplente: Maria da Glória Farias Machado – RG: 
21.236.162 SSP/SP – CPF: 133.456.048-09.

VIII – Representantes de Diretores de Escolas 
Estaduais:

Titular: João Fábio Gonçalves – RG: 19.394.507 SSP/
SP – CPF: 098.129.028-05.

Suplente: Sarah Aparecida Santoro Milani – RG: 
15.640.730 SSP/SP – CPF: 046.186.848-28.

IX – Representantes de Profissionais da Educação 
Infantil:

Titular: Viviane Aparecida Vismara – RG: 43.551.978-
5 SSP/SP – CPF: 299.766.628-74.

Suplente: Elaine Cristina Gorzoni – RG: 29.108.544-1 
SSP/SP – CPF: 259.520.418-17.

X – Representantes de Profissionais de Escolas 
Particulares:

Titular 1: Célia Maria Gimenez Rodante – RG: 
7.732.440-6 SSP/SP – CPF: 044.874.738-37.

Suplente 1: Fernanda Aparecida Araújo Alves – RG: 
28.036.714-4 SSP/SP – CPF: 261.857.498-23.

Titular 2: Aldo Roberto de Estefano – RG: 11.588.847 
SSP/SP – CPF: 058.359.758-05.

Suplente 2: Gedirlene Márcia de Sousa – RG: 
25.966.068 SSP/SP – CPF: 253.515.738-14.

XI – Representantes de Profissionais de Escolas 
Filantrópicas:

Titular 1: Aunélia Searina Moaraes da Silva Brassoloti 
– RG: 18.307.082-3 SSP/SP – CPF: 070.327.638-71.

Suplente 1: Maria Cristina Maltarolo Vendrame – RG: 
16.816.162 SSP/SP – CPF: 070.554.078-26.

XII – Representantes da Sociedade Civil Organizada:

Titular 1: José Carlos do Prado – RG: 6.126.122 SSP/
SP – CPF: 566.627.778-20.

Suplente 1: Mariana de Souza – RG: 44.788.030-5 

SSP/SP – CPF: 376.315.908-85.

Titular 2: Márcia Adriana Estela Martelo – RG: 
18.307.072 SSP/SP – CPF: 070.554.158-45.

Suplente 2: Bruno Rossi Milani – RG: 40.359.545-9 
SSP/SP – CPF: 351.529.738-39.

Titular 3: Sander Marcos de Freitas Vieira – RG: 
27.851.277 SSP/SP – CPF: 272.086.028-08.

Suplente 3: Sônia Regina de Araújo Patriarcha – RG: 
9.758.801-5 SSP/SP – CPF: 032.187.498-67.

XIII – Representantes do Conselho Municipal de 
Educação:

Titular: Rose Cristiane Dias – RG: 18.091.775-4 SSP/
SP – CPF: 073.100.678-00.

Suplente: Beatriz Seron Petroccelli - RG: 26.792.070-
2 SSP/SP – CPF: 259.448.218-84.

XIV – Representantes do Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar:

Titular: Eliana Isaura Volpi Botelho dos Santos – RG: 
16.103.315-5 SSP/SP – CPF: 070.552.968-11.

Suplente: Dyana Paula Marques Domingues – RG: 
33.097.451-8 SSP/SP – CPF: 297.342.648-00.

XV – Representantes do Conselho Tutelar:

Titular 1: Mônica de Cássia Euzébio Torres – RG: 
16.396.362-9 SSP/SP – CPF: 133.446.728-51.

Suplente 1: Paula Andrea Maturana de Castilho – RG: 
20.357.329-8 SSP/SP – CPF: 184.445.158-50.

ART. 2º- A Subcomissão Técnica, cuja incumbência é a 
preparação das documentações, reuniões e convocação 
dos representantes dos segmentos indicados no artigo 
anterior, fica composta na seguinte conformidade:

I - Secretária Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes: Jaqueline de Souza José – RG: 15.626.395 
SSP/SP - CPF: 066.290.458-31.

II – Supervisor de Ensino: Alex Carlos Pazini – RG: 
42.016.003-6 SSP/SP – CPF: 331.437.808-43.

III – Supervisora de Ensino: Neiva Meireles Vieira – 
RG: 15.206.810-6 SSP/SP - CPF: 734.796.918-20.

IV - Coordenadora da Educação Infantil - Creche: 
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Leila Lombardi – RG: 27.295.746-X SSP/SP – CPF: 
281.151.258-65.

V – Coordenadora da Educação Infantil – Pré-Escola: 
Maria Inês Camacho Seron – RG: 11.229.051 SSP/SP – 
CPF: 080.794.758-06.

VI - Assessora Educacional do Ensino Fundamental: 
Solange Bot Mendonça – RG: 28.455.847-3 SSP/SP - 
CPF: 274.877.248-24.

VII – Gestora de Escola Municipal: Mirian da Silva 
Cerozi – RG: 14.173.605-7 SSP/SP – CPF: 272.235.328-
82.

VIII – Contador da Prefeitura Municipal: José Carlos 
Real – RG: 16.103.177 SSP/SP – CPF: 063.738.418-04. 

ART. 3º- Aos integrantes da comissão ora nomeados 
incumbe:

I - o levantamento, organização e explanação do 
entendimento dos membros do segmento representado;

II – elaboração do Plano Municipal de Educação de 
acordo com a Lei nº 13.005/14, que sancionou o Plano 
Nacional de Educação;

III - o acompanhamento, orientação e visibilidade dos 
trabalhos de elaboração do Plano Municipal de Educação;

IV – Realizar atividades que manifestam a vontade 
social, política e administrativa de contribuir e participar 
da gestão da Educação Municipal, especialmente as 
referentes à revisão, atualização e implantação do Plano 
Municipal de Educação e,

V – Atualizar, acompanhar e monitorar o Plano 
Municipal de Educação.

ART. 4º- O trabalho dos membros da Comissão não 
será remunerado, sendo considerado de relevância para 
o Município.

ART. 5º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 03 de dezembro de 2014. 

EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 230 a 

235, do Livro nº. 19, iniciado em 02 de janeiro de 2014.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

DECRETO nº. 2585/2014.
ATUALIZA VALOR FINANCEIRO 
DE REFERÊNCIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e etc...

D E C R E T A:- 	

ART. 1º- O Valor Financeiro de Referência - VFR, de 
que trata o Artigo 320 da Lei Complementar nº. 001, de 
31 de dezembro de 1997, que Dispõe sobre o Sistema 
Tributário do Município, fica atualizado na conformidade 
do percentual do INPC – IBGE, acumulado no período de 
novembro 2013 a outubro de 2014, que foi de 6,34% (seis 
virgula trinta e quatro por cento), em R$ 169,93 (cento e 
sessenta e nove reais e noventa e três centavos), para 
vigorar a partir de 1º de janeiro de 2015.

ART. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial o Decreto Municipal nº. 2.471, de 05 de 
dezembro de 2013.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 15 de dezembro de 2014. 

EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 240, do 
Livro nº. 19, iniciado em 02 de janeiro de 2014.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

Código Localizador: H9O7MDL3
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NOTIFICAÇÃO
Os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores 

e entidades empresariais, com sede no município de 
José Bonifácio, ficam devidamente notificados, quanto à 
liberação de recursos financeiros dos Órgãos e Entidades 
da Administração Federal, em cumprimento do artigo 
2º da Lei 9.452 de 20/03/1997, conforme dados abaixo 
relacionados;

Órgão Concessor: Ministério da Saúde

Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito: 23/12/2014         Valor: R$ 27.366,15

Data de reconhecimento do crédito: 23/12/2014

Programa: Limite Financerio MAC - Ambulatorial e 
Hospitalar

Código Localizador: 8A1KEKGH

Atos Administrativos

Editais de notificação
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Publicação de Atos Oficiais
EDITAL

Câmara Municipal de José Bonifácio, Estado de São 
Paulo, etc., para os fins dispostos no artigo 145, inciso 
XVII, das instruções 02/2008 do TCE, torna público a 
relação dos valores mensais dos subsídios dos Srs. 
Agentes Políticos e dos cargos públicos e empregos 
permanentes dos quadros da Câmara, vigentes em 31 de 
dezembro de 2014.

01 – Agentes Políticos:

Presidente da Câmara Municipal R$     4.500,00
Vereador R$     3.500,00

02 – Cargos Públicos e Empregos Permanentes:

Assessor do Presidente R$     2.549,00
Assessor Jurídico R$     4.639,00
Assistente Legislativo R$     3.753,00
Auxiliar de Serviços Gerais R$     1.707,00
Contador R$     5.803,00
Escriturário R$     2.141,00
Motorista R$     2.141,00
Oficial Legislativo R$     5.949,00
Recepcionista R$     2.141,00
Secretário R$     2.154,00
Secretário Legislativo R$     4.639,00
Servente R$     1.707,00
Técnico em Informática R$     2.549,00
Tesoureiro R$     4.265,00
Vigia R$     1.980,00

03 – Os valores indicados para os cargos e empregos 
representam o vencimento ou salário mensal básico, 
fixado por Lei, o qual, conforme cada caso concreto 
poderá ser acrescido de adicionais e outras vantagens 
previstas em Lei.

Câmara Municipal de José Bonifácio (SP), 23 de 

dezembro de 2014.

DEOCLÉCIO LUIZ ROMERO VIVAS – Resp. Setor 
Pessoal

CÁSSIO ELMO GONÇALVES GALLO – Presidente da 
Câmara Municipal

Código Localizador: MIVYAFND

PODER LEGISLATIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Cargos e Salários
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